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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA
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RESOLUÇÃO Nº 25, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021.

 
Ratifica,  ad referendum  do Conselho Superior do IFBA, o Relatório de
Gestão 2020 da Fundação de Apoio à Pesquisa e à Extensão (FAPEX).
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA – CONSUP/IFBA, no uso de suas atribuições
legais, considerando o processo SEI nº 23278.005270/2021-95, RESOLVE:

 
Art. 1º - Ratificar, ad referendum do Conselho Superior do IFBA, o Relatório de Gestão

2020 da Fundação de Apoio à Pesquisa e à Extensão (FAPEX).
 
Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor em 10  de setembro de 2021, por se tratar de

urgência justificada nos autos do expediente administrativo.

 

 

Professora Luzia Matos Mota

Presidente do CONSUP

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por LUZIA MATOS MOTA, Presidente do Conselho
Superior, em 10/09/2021, às 18:31, conforme decreto nº 8.539/2015.
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